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A Mesa da Canara Municipal de Congonhas, usando de suas atr:ibúi-çoõs legais-
faz saber que aa sessaõ realizada no dia 28.04.81 aprovqr, e e1a pronulga o -
segn:j-nte:

Decreto Legislaf,ivo

Art.IE -A Camara Municipat aprôva por preposição do Vereador Sandova.l de Souza

Pinto a csrcessão do Tifulo de cidadania Hmoraria a sra.Bosaria Anc,rade da Gloria

pelos relwantes serviços prestados ao nosso Municipio.

Paragrafo Unico-A entrega sera apos entendimento com a homenageada.

fu't.29- Este decreto legÉslativo en trera em vigor na data de sua publicação ra-

voglada as disposiçoõs legais.

Sal da 28 de Abril de l98I

í
Sandoval de za Pi-nttr-V dor
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